
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 010/2024
FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, inciso III “A” da Lei Federal nº 14.133/21 
DATA: 23/02/2024
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO DE REVITALIZAÇÃO DO PAVILHÃO DE EVENTOS LOCALIZADO NO PORTO INTERNACIONAL DE PORTO XAVIER.
INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 010/2024
Exmo. Sr.

Prefeito Municipal,
Trata o presente processo para “Contratação De Empresa Para Elaboração De Projeto Arquitetônico De Revitalização Do Pavilhão De Eventos Localizado No Porto Internacional De Porto Xavier” para a Secretaria do Desenvolvimento, Turismo e Mercosul do Município de Porto Xavier/RS, compreendendo a contratação desta empresa.
O procedimento segue o disposto no art. 74, inciso III “A” da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.

Art. 74, contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
Conforme Comunicação Interna nº 01/2024 da Secretaria do Desenvolvimento, Turismo e Mercosul “A revitalização do pavilhão de eventos faz-se necessária devido as precárias situações atuais do pavilhão e também incrementar a infraestrutura turística do município, possibilitando a realização de eventos dos mais variados tipos com a devida adequação e aproveitamento do espaço”.
Ratifico a inexigibilidade de licitação para “Contratação De Empresa Para Elaboração De Projeto Arquitetônico De Revitalização Do Pavilhão De Eventos Localizado No Porto Internacional De Porto Xavier” para a Secretaria do Desenvolvimento, Turismo e Mercosul do Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, inciso III “A” da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.

Porto Xavier, 23 de fevereiro de 2024.

_________________________
OVIDIO KAISER
Secretário do Desenvolvimento, Turismo e Mercosul
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso III “A” Lei Federal nº 14.133/21.

b) Objetivo: “Contratação De Empresa Para Elaboração De Projeto Arquitetônico De Revitalização Do Pavilhão De Eventos Localizado No Porto Internacional De Porto Xavier para a Secretaria do Desenvolvimento, Turismo e Mercosul do Município de Porto Xavier/RS. 

O pagamento será realizado após a prestação do serviço em até 10 dias uteis.
02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 
1029 – Expansão e Aperfeiçoamento da Infraestrutura Turística
3390 39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.

Porto Xavier, 23 de fevereiro de 2024.
__________________________

Prefeito Municipal em exercício
AVISO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

OSMAR STEINBRENNER, Prefeito Municipal em exercício de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Inexigibilidade de Licitação, alusiva a “Contratação De Empresa Para Elaboração De Projeto Arquitetônico De Revitalização Do Pavilhão De Eventos Localizado No Porto Internacional De Porto Xavier” para a Secretaria do Desenvolvimento, Turismo e Mercosul Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, inciso III “A”, da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021, com a empresa GABERT DESIGN LTDA, CNPJ nº 13.516.602/0001-48, a Av. Getúlio Vargas, 2007, Sala 01, Santo Ângelo/RS, no valor de R$ 29.850,00 (Vinte e nove mil oitocentos e cinquenta reais).
                                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 23 DE FEVEREIRO DE 2024.
